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MOÇÃO DE PESAR Nº 003/2022 

Mesa Diretora desta Casa Legislativa, com aquiescência plenária, atendendo 

requerimento do Vereador Presidente José Ailton de Sousa encaminha MOÇÃO DE 

PROFUNDO PESAR em honra ao falecimento DO SR. JOVELINO BERNARDO 

XAVIER. 

É com profundo sentimento que no dia 16 de junho de 2022, tivemos a infeliz 

noticia do falecimento do Sr. Jovelino Bernardo Xavier, contava com 96 anos de idade 

na data do óbito. 

Pessoa bastante conhecida e amada na cidade pai de família exemplar, 

companheiro e cidadão honrado. 

Pessoa humilde, de grande índole moral e cristã, trabalhador rural que criou de 

sua família com muito amor e sabedoria. 

Sr. Jovelino cumpriu sua missão aqui na terra, pois a família é o maior bem do 

ser humano, sendo amado e querido por todos que tiveram a oportunidade de desfrutar 

do convívio desse exemplar homem, pai, trabalhador, esposo, amigo, companheiro, e 

sobretudo jamais praticou conduta para prejudicar o próximo, amando Deus sobre 

todas as coisas. 

Sua ausência deixa desolados seus familiares, amigos e conhecidos, foi o 

reflexo da família, deixando-nos o modelo de vida a seguir e um exemplo a imitar, 

através dos predicados que foram peculiares, como: Fé; Dignidade: Humildade; 

Fidelidade; Partilha; Aceitação; Comprometimento.
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Podemos, até dizer que nada somos diante de Deus, e como dizem os religiosos 

devemos amar muito nosso Senhor e ser temente a Ele que nos ama e tudo faz por nós. 

Fica consignado por fim, nesta singela MOÇÃO DE PESAR, endereçada a toda a sua 
família, a nossa firme certeza de que o SR. JOVELINO BERNARDO XAVIER, há de 

encontrar pela sacratíssima senda do Senhor, a merecida PAZ profunda e a definitiva 

FELICIDADE, tão somente por seu merecimento, rogando a Deus que traga conforto 

aos corações enlutados. 

É, pois, justa a homenagem póstuma desta Casa, representantes dos munícipes, 
a um cidadão que está a merecer a saudade de todos. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria,12 de Julho de 2022. 
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